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Diretoria de Política Agrícola e Informações – Dipai 
Superintendência de Gestão da Oferta - Sugof 

 
Plano Operacional Anual de Apoio à Comercialização de 

Produtos da Sociobiodiversidade 
 
1) Apresentação 
 Inicialmente cabe destacar que o Plano Nacional de Promoção das Cadeias 
de Produtos da Sociobiodiversidade (PNPSB), busca estruturar arranjos produtivos 
sustentávei s, por meio de um conjunto de iniciativas que valorizem os 
conhecimentos dos Povos, Comuni dades Tradicionais e Agricultores Familiares. 

 Suas ações envolvem o assessoramento técnico, capacitação e organização 
social, além do acesso ao crédito, desenvolvimento de infra-estrutura produtiva, 
promoção comercial e inserção dos produtos extrativistas no mercado. Sob a 
coordenação do Ministério do Meio Ambiente (MMA), o programa atua em parceria 
com diversos órgãos, sendo o processo de apoio à comercialização 
operacionalizado pela Companhia Nacional de Abasteci mento - Conab. 

O desenvolvimento deste eixo envolve a organização e o ingresso do produto 
no mercado, criando as oportunidades de preços justos frente às diferenças 
regionais e à realidade dos extrativistas, ordenando a cadeia produtiva no aspecto 
da oferta e demanda, pr omovendo aumento do i nteresse de diversos setores como a 
indústria de fármacos, cosméticos, higiene pessoal , fibras e outros, confer indo maior 
competitividade aos pr odutos. 

Neste contexto, foi elaborado o presente Plano objetivando estimar os 
recursos financeiros necessár ios para execução das aquisições e subvenções dos 
produtos extrativistas, de modo a sustentar  os preços e garantir renda mínima aos 
extrativistas, além de possibilitar a regulação do mercado.  

Para confecção do estudo foi levada em consideração a legislação que 
autoriza a subvenção direta ao extrativista, os preços mínimos aprovados pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci mento - Mapa, além dos normativos da 
Conab, os quais oferecem apoio ao processo de subvenção, como também, de 
aquisição de produtos da soci obiodiversidade. 
 
2) Justificativa 
  A Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, que instituiu medidas de 
estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de 
crédito rural e de crédito fundiário, em seus artigos 48 e 54, autorizou a modalidade 
de Subvenção Direta que prevê ao extrativista o recebimento de subvenção, ao 
comprovar que efetuou a venda de seu produto por preço inferior ao preço mínimo 
fixado pelo Governo Federal. 
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 Considerando a necessidade de atuação integrada dos Ministérios do Meio 
Ambiente, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário, 
para apoiar e promover a atividade extrativista dos povos e comunidades tradicionais 
em toda a cadeia produtiva, em especial na comercialização, o Ministério do Meio 
Ambiente Publicou Portaria Interministerial nº 254, de 27 de agosto de 2008, criando, 
art. 1º, Grupo de Trabalho Interministerial – GTI, visando subsidiar as ações voltadas 
à comercialização dos produtos oriundos do extrativismo, com base nas seguintes 
atribuições: 

a) Indicar produtos prioritários para realização de estudos pela Companhia 
Nacional de Abastecimento - Conab, com vistas à sua incorporação na 
Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM ou à revisão dos preços 
mínimos, no caso dos pr odutos já amparados por  essa Política; 
b) Aprovar as propostas de pr eços mínimos, com base nos estudos r eferidos 
no item anterior, e encaminhar à Conab para as demais providências 
relacionadas à tr amitação das mesmas;  
c) Propor as ações de apoio à comercialização dos produtos amparados por  
preços mínimos nos termos desta Portaria, em especial as regiões 
prioritárias; 
Monitorar e aval iar as ações de que tr ata a essa Por taria. 

 
3) Preços Mínimos e Limites de Subvenção 

  Os votos do Conselho Monetário Nacional e, em conseqüênci a, as portarias 
definem os preços mínimos, definem a data de início de vigência dos preços, e não 
mais o prazo final. Os preços mínimos valerão até a publ icação de nova por taria. 

Os preços mínimos para os produtos da sociobiodiversidade e limites de 
subvenção, foram definidos pelos votos do Conselho Monetário Nacional e 
conseqüentemente pelas Portarias do Ministério da Agricultura e Abastecimento - 
Mapa, nº 543, de 27 de julho de 2009 e Portaria Interministerial Nº 539 de 12 de 
novembro de 2009 com seus respectivos valores, especificações e abrangência, 
apresentadas no Quadr o 1.  

Quadro 1: Preços mínimos e Limites para os produtos da sociobiodiversidade  
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Os preços mínimos serão assegurados aos produtores enquadrados no art. 3º 
da Lei 11.326, de 24 de julho de 2006, com operações de EGF ou subvenção de 
preços, conforme previsto na Lei nº 8.427, com a redação ajustada pelo art. 48 da 
Lei nº 11.775, de 17 de setembr o de 2008.  
 
4) Modus Operandi 

Os instrumentos criados para operar as subvenções foram focados com 
objetivo de possibilitar, ao máximo, a organização do setor extrativista, podendo 
influenciar organizações formais a participar deste mercado, além de possibilitar a 
geração de renda para a manutenção do extr ativista na floresta. 

Os quatro modelos desenvolvidos asseguram a participação direta dos 
extrativistas e cooperativas à subvenção ou à aquisição de seus produtos. Os 
sistemas operacionais constam de normas disponíveis no Manual de Operações da 
Conab – MOC (títulos 35, 70, 71,72 e 73), tendo sido devidamente aprovadas pela 
Diretoria e Conselho de Administração da Conab.  

São os seguintes modelos disponíveis para a operacionalização das 
Subvenções:  
1) Se a operação for realizada diretamente pelo Extrativista ou grupo de 
Extrativistas, apresentar à Conab, cópia do CPF regular, 2.ª via da Nota Fiscal de 
Venda, cópia da Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP, Banco, Agência e Conta 
Corrente para o recebimento da subvenção.  
 
2) Se a operação for realizada com Nota Fiscal de Compra emitida pelo adquirente 
(comerciante ou Cooperativa ou usina ou indústria) em nome do Extrativista, 
entregar à Conab a 2.ª via desta nota, cópia do CPF regular, cópia da DAP, Banco, 
Agência e Conta Cor rente para o recebimento da subvenção.  
 
2.1) Quando a comer cialização for  realizada com grupo de Extrativistas o adqui rente 
(comerciante ou Cooperativa ou usina ou indústria) poderá emitir Nota Fiscal de 
Compra, anexando lista dos Extrativistas apresentando Nome, CPF, N.º da DAP, 
preço de Venda, quantidade, valor total da aquisição, Banco, Agência e Conta 
Corrente de cada Extr ativista para o recebimento da subvenção.  
 
3) Se a operação for realizada di retamente pelo Extrativista ou grupo de Extrativistas 
apresentar à Conab a 2.ª via da Nota Fiscal de Venda emitida por Associação ou 
Cooperativa que os represente, cópia da DAP do Extrativista, Banco, Agência e 
Conta Corrente de cada Extr ativista para o recebimento da subvenção.  
 
4) Se a operação for realizada diretamente pela Associação ou Cooperativa dos 
Extrativistas, apresentar cópia da DAP Jurídica, CNPJ, Banco, Agência e Conta 
Corrente da Associação ou Cooperativa, para o depósito da subvenção, e listagem 
de beneficiários contendo: nome, n.º do CPF, n.º da DAP do Extrativista, preço de 
venda, quantidade, valor total de venda, além da 2.ª via da Nota Fiscal de Venda 
com destaque dos impostos, se devidos, de acordo com a legislação estadual  
específica. 
 
4.1) Ou ainda a 2.ª via da Nota Fiscal de Compra emitida pelo adquirente 
(comerciante ou Cooperativa ou indústria) em nome da Associação, com destaque 
dos impostos, se devidos, de acordo com a legislação estadual  específica, anexando 
a listagem dos beneficiários, contendo: nome, n.º do CPF, n.º da DAP do 
Extrativista, preço de venda, quanti dade, valor total de venda.  
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5) Outros documentos que venham a ser solicitados nas normas específicas de cada 
produto. 

 
5) Orçamentação do Plano 

A dotação orçamentária para execução da subvenção e aquisição do Plano 
de apoio à comercialização de produtos extrativistas, conta com r ecursos da Pol ítica 
de Garantia de Preços Mínimos – PGPM, dotação orçamentária esta pertencente ao 
Mapa, e os recursos financeiros serão provenientes do Tesouro Nacional.  

Contudo, a sistemática de liberação de valores ocorrerá dentro de um 
orçamento tutelado pelo Grupo Gestor  do Extrativismo. Assim, o acompanhamento e 
a anál ise das oper ações têm a par ticipação de uma instância de decisão envolvendo 
o MMA, MAPA, MF, MDA, MPOG e a CONAB.  

No Quadro 1 (a seguir), são apresentadas as estimativas dos recursos 
necessár ios para a operacionalização das Subvenções, as quais ocorrerão por conta 
das operações oficiais de crédito – 2OC. 
 Em reuniões realizadas nas vi sitas de implantação do Pr ograma, percebeu-se 
grande interesse dos extrativistas em operar com a subvenção de seus produtos, 
pois os preços de mercado nas regiões de produção encontram-se abaixo do 
mínimo estabelecido pelo Governo Federal.  

Para a elaboração do trabalho foi levada em consideração, além dos tópicos 
anteriores, a respectiva produção por Estado e a estimativa de subvenção a ser 
paga por quantidade de produto. Vale lembrar que a subvenção será paga 
diretamente ao extrativista pela diferença entre o preço mínimo definido para a 
região e o respectivo preço de mercado. 

Na Tabela 1, apresentou-se a estimativa de desembolso com subvenção de 
cada cultura por Estado. Destinou-se para o açaí o montante de R$ 289.100,00 , 
para o babaçu R$ R$ 2.014.054,00 , borracha extrativista o total  de R$ 8.640.000,00 , 
para cera de carnaúba R$ 670.000,00, para o pó cerífero R$ R$ 544.00,00, a 
castanha do Br asil o valor de R$ 12.966.000,00 , o pequi  a soma de R$ 423.000,00 e 
a piaçava o montante de R$ 1.299.600,00 .   

Esclarece-se que existe a perspectiva de inserção de novos produtos na 
pauta da PGPM, conforme demanda do Ministério do Meio Ambiente, tais como 
barú, buriti, cupuaçu, mangaba, ól eos de andi roba e umbu.  

Assim, o total dos recursos orçamentários necessár ios ao desenvolvimento do 
Plano, encontram-se, aproximadamente, em torno de R$ 40 milhões, distribuídos 
entre subvenção de produtos já aprovados no valor de R$ 26.845.754,00, e a 
estimativa de R$ 13.154.246,00 par a possível  subvenção aos novos pr odutos. 
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